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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Presidência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil

Diretoria de Edificações

 

Memorando Nº 66/2020 - NOVACAP/PRES/DE Brasília-DF, 30 de janeiro de 2020.

AO DETEC, 

 

Trata o presente da contratação de empresa especializada para construção de Centros de
Educação da Primeira Infância (CEPI), Creche Tipo 1 (projeto próprio), na CL 201, Lote 01-A, Santa Maria
- DF, demandada pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal no Processo SEI/GDF
nº 00080-00197227/2018-16.

Considerando o Decreto nº 40.284, de 28 de novembro de 2019 (34784069) que cria o
Grupo Execu�vo para analisar, propor e acompanhar os projetos de governo e recursos advindos do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no âmbito do Distrito Federal, encaminhamos os autos
para providências rela�vas à juntada de documentação técnica, bem como para elaboração dos
elementos técnicos, obje�vando à licitação do objeto em questão.

 

Atenciosamente,

 

Engº Francisco Ramos

Diretor de Edificações

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA RAMOS - Matr.
0973385-X, Diretor(a) de Edificações da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 30/01/2020, às 14:28, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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